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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
LEI MUNICIPAL 8.129 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
Secretaria Executiva: Avenida Antônio Segre, nº 81 - Ponte de 
Campinas - CEP 13201-155- Jundiaí -SP 
Tel. 4589-6778 e 4589-6777 
Site: comdipi.jundiai.sp.gov.br e-mail comdipi@jundiai.sp.gov.br 

 

13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA BIÊNIO 2024-2026   

Ata da 13º Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - 
COMDIPI Biênio 2024-2026, realizada aos 10 de abril 2025, às 14 horas, de forma 
online através do https://meet.google.com/zej-nxzo-rdm?authuser=0&hs=122. 
Foram consideradas como presença na reunião os Conselheiros que participaram 
online, concordando com as deliberações propostas, conforme registro no livro de 
presença nº 03 de reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, às 
fls.: 84 verso; 85 frente e verso e 86 frente. Não houve justificativa de faltas. 
Contamos com as presenças na reunião Sonia Maria Ferraz – 
UGADS/CONSELHOS, Tatiana Regina Pereira - UGADS/CONSELHOS.  A vice-
presidente Maria Roseli Maestrello agradeceu a presença de todos e deu início à 
reunião com a 01 – Deliberação. 1.1 – Aprovação da ata da reunião ordinária do 
mês março e extraordinária do mês de abril. 2.2 – Apresentação de Projetos – 
Plano Anual de Aplicação de Recurso 2025. 2.2.1 – Unidade de Gestão de 
Esporte e Lazer: Projetos: Jogos da Melhor Idade 2025 e Bailando. 03 – 10ª 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 3.1 – Regimento Interno. 
04 – INFORMES GERAIS. Passando para o item de pauta 01 – Deliberação 1.1 – 
Aprovação da ata da reunião ordinária do mês março e extraordinária do mês 
de abril.  Os conselheiros presentes não fizeram nenhum apontamento a respeito 
das atas enviadas por e-mail com antecedência e aprovaram com unanimidade. Foi 
dada sequência na reunião com item de pauta 2.2 – Apresentação de Projetos – 
Plano Anual de Aplicação de Recurso 2025 2.2.1 – Unidade de Gestão de 
Esporte e Lazer: Projetos: Jogos da Melhor Idade 2025 e Bailando.( anexo no 
final da ata). Wagner Roberto da Silva e Ana Paula Citelli, representantes da UGEL, 
iniciaram a apresentação mencionando que o projeto visa viabilizar a acomodação 
dos atletas idosos e da equipe de apoio nas duas fases dos Jogos Municipais da 
Pessoa Idosa (JOMI), regional e estadual. O valor do projeto será destinado ao 
aluguel de 145 camas e/ou beliches para a fase regional e 90 camas e/ou beliches 
na fase estadual. Inicialmente, o projeto foi pensado para acomodação dos idosos 
atletas em hotel, mas os municípios que sediarão os jogos não possuem hotéis que 
comportem a delegação de Jundiaí. Foi aberta a votação e os conselheiros 
aprovaram com unanimidade as duas fases do projeto “Jogos da Melhor Idade 
2025”. No segundo momento, Ana Paula Citelli informou que a solicitação da UGEL 
é pela renovação do projeto “Bailando”, que finalizou em novembro de 2024. Este 
projeto visa viabilizar a contratação de profissionais qualificados para oferecer a 
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modalidade de dança para a pessoa idosa nos territórios que possuem centros 
esportivos. O projeto seria renovado por mais 12 meses, com 4 aulas semanais e 
uma extra. Diante da apresentação e todas as considerações, os conselheiros 
aprovaram com unanimidade a renovação do projeto “Bailando”. Dando 
continuidade, a vice-presidente Maria Roseli Maestrello iniciou o item de pauta 03 – 
10ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa mencionando a 
importância da inscrição e da participação de todos os conselheiros como delegados 
na conferência que acontecerá dia 22 e 23 de abril. Em seguida, seguiu para a pauta 
3.1 – Regimento Interno da 10ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa questionando se todos os conselheiros tinham feito a leitura prévia do 
regimento interno enviado no e-mail. A conselheira Maria Sueli Hespanhol 
mencionou a necessidade de alterar no regimento o horário da apresentação 
artística do dia 23 para 8h15. Sem nenhum outro apontamento, o regimento interno 
foi aprovado pelos conselheiros presentes. Antes de passar para a última pauta, a 
Vice-Presidente enfatizou a importância dos coordenadores de eixos se prepararem 
através da leitura do material norteador enviado no e-mail e fazer a condução do 
grupo nos dois dias da conferência. Passando para o item de pauta 04 – 
INFORMES GERAIS foi apontado a ausência e a dificuldade de contato com os 
conselheiros Marcus Felipe Tarcísio e Gerson Meleiro Nunes nomeados pela 
Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte. Além disso, a Conselheira Bárbara 
Fernandes questionou a ausência significativa da presidente do COMDIPI Kelsilene 
Franca Ribeiro nas reuniões ordinárias, extraordinárias e das comissões. Nada mais 
a tratar, a Vice-Presidente Maria Roseli Maestrello, declarou encerrada a presente 
reunião, agradecendo a presença de todos. Eu, Bárbara Fernandes de Oliveira, 
"secretária ad hoc” __________ lavrei a presente ata que, será lida e aprovada pela 
Assembleia.  

 

Maria Roseli Maestrello  

Vice-Presidente do COMDIPI 

Gestão 2024-2026 

Conselheiros Presentes:   

Adriana Rossi da Costa Caetano  

Andrea Lucimara Censi Onca 

Barbara Fernandes de Oliveira 

Claudia Simone Pereira 
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Eliana Pugas 

Gelza Paula Ferreira de Almeida  

Helena Aparecida Gugleielmin Tizato 

Maria Elidia Zeni 

Maria Sueli Hespanhol  

Natalia Tonon Monteiro Oliveira 

Telmeli de Andrade  

Teresa Nering Borçari 

Wagner Roberto da Silva 
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